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ESTADO DO PARÂiIÂ
PREFEIÍURA MUNICIPAL DE UNtÃO DA VITóRIA
Rua Dr. Cruz l,lachado, 2OS - 3'G 4" Pavlmantos
Fone: 42-3523-1O11 e-mailr pmuvaOnêt-uniao.com,br
CNPJ 7 s-967.76íJ I OOOI-71
Site Oílclâl: www,unlaodavitoÍia.pr.gov.br

ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES E JUI,GÂMENTO DÂ

CHAMADA PÚBLICA NS O5l2020

Data e Hora de Abertura da Sessão

27 /77/2020 às 14h45min

Obieto: O pÍesente edrtal tem por objeto o credenciamento para recebimento de subsidio
oÍiundo da Lei Federal 14.01712020. inciso lll. destinado a selecionar projetos com conteúdo

digital artístico e cultural autoral, já finalizados para serem exibidos por meio de plataformas

de streaming e mídias sociais do Municipio (1-3h), mais contrapartida presencial em 2020 de

40h, contados a partir da assinatura do contrato. tudo de conformidade com as

especiíicaÇÕes constantes neste Edital e seus anexos.

Comissão de Avaliação;
Daniele Borges de Lima (Presidentel - Decreto n.e 27 4 /2020
Vilson losé Kotiviski (Membro) - Decreto n,e 274/2OZO

féscica Aparecida Roiek Olbertsz (Membro) - Decreto n.a 27 4/2020
Ivanira Tereza Olbertz (Membro) - Decreto n.e 27 4/202O
Lecir Konkel (Membro) - Decreto n.e 274/2020
Markus de Vlad Ml,szka - Coordenador de Atiüdades CulturaÍs - Gestor da Lei Aldir Blanc no

Município de União da Vitória

o- Jornal O lguassú - Íi.d.4271;
rr Diario dos Municípios do Paraná - ANO tX i N." 21281

o Diário ()Ílcial da Urrião - N." 109:
ai,§itt' da Prelcitura. v .r.tt. uni«xlut'itoriu-nr.eot'.hr /ink: LlCl l'AÇAO;

Com início às 14:45 horas, do dia 27 de novembro de dois mil e ünte, encerrando

às 17:30h, continuando os trabalhos com início às 9:00h do dia 01 de dezembro de dois

mil e vinte, encerrando às 12:00h, na Secretaria Municipal de Cultura de União da Vitória,

localizada na Praça Visconde de Nácar S/N, Estação União, de União da Vitória/PR, Centro,

com a presença dos membros da Comissão de Análise e Estudos para Aplicação dos

Recursos lnstituída no Decreto Municipal ne 274/2020, Daniele Borges de Lima

fPresidente), Vilson fosé Kotviski [Membro) e Iescica Aparecida Roiek Olbertz (Membro),

lvanira Tereza Olbertz (Membro), Lecir Konkel (MembroJ, Markus de Vlad Myszka

(Coortienador de Atividades Culturais e Gestor da Lei no município), a sessão para

abertrrra e iulgamento da docurnentação, remeüdos pelos interessados em participar do

certame.

Passou-se a abeftura rlos envelopes na 01 (DOCUMENTÂÇÂO DE HABILITAÇÃOJ

que foram abertos para análise pelos membros cia Conrissão de Análise e Estudos para

Aplicação dos Recursos Instituída no Decreto Municipal ne 274/2020, a análise de toda

documentação, a Comissão e Gestor declarara, quais proponentes não foram habilitados.
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Data e Hora de Encerramento da Sessão

01/t2/2020 às 12:00h
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o Estrato de Julgamento da Llcltação será dlvulgado nos seguintes iornais:
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ESTADO DO PARÀ?{Á
PREFEITURA MUNICIPÀL OÉ Ut{IÃO DA VÍTóRIA
Rua Or, Cruz Machâdo, 2O5 - 3" a 4" PavlÍnêntos
Fonê:42-3523-1011 ê-môil: pmuvaOnat-uniao.com.br
cNP) 7s.967 760lO0O1-71
Slte OÍiclal: wwt .uniaodôvltoriâ.pr.gov.br

O critério da seleção da Proposta é o certame do Edital de Chamamento
Público ns 005/2020.

Analisados os proietos e a estimativa constante do processo, no Edital da Chamada

Pública, observado os critérios e propostas, a Comissâo de Análise e Estudos para

Aplicação dos Recursos Instituída no Decreto Municipal ne 274/2020, declaru
INDEFERIDO os proponentes listados abaixo, sendo os demais deferidos:

PROPONINTE PESSOA F SICA

EMARIELLY GEORGEA RAMOS

Protocolo n-e 54

OSNY PINTO JUNGLES

Protocolo n.e 43

PROPONENTE PESSOA IUR DICA

CENTRO DE TRADIçÕ ES GAUCHAS OS BIRIVAS União da Vitória - PR
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Ne LOCALIDADE

1 MARIA SALE'ITE FONSECA DE PAULA STROBINO

Protocolo n.e 025

União da Vitória - PR

2 CRISTIAN KRAEMER

Protocolo n.e 2t
União da Vitória - PR

ROSANGELA APARECIDA PERREIRA DOS SANTOS RAMOS

Protocoio n.e 55

União da Vitória - PR

4 IOFRANCIS MARTINS CEI,CHAKI

Protocolo n.e 5B

Uniâo da Vitória - PR

5 JACKSON BRUNO DE SOUZA

Protocolo n.e 56
União da Vitória - PR

6 LEANDRO CORREA PEPES

Protocolo n.e 52

NARCIA ESTER KELLM ER KULICHESKI

Protocolo n.P 30

União da Vitória - PR

7 União da Vitória - PR

B IVAN MARCELO GRITTEN

Protocolo n.e 06
União da Vitória - PR

9 União da Vitória - PR

10 JANETE APARECIDA DIAS PEPPES

Protocolo n.a 51

União da Vitória - PR

11 União da Vitória - PR

União da Vitória - PRt2
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FABIO AT,ESSANDRO BALABAN DOS SANTOS

Protocolo n.e 34

Protocolo n.e 44
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Em seguida, a Comissão de Análise e Estudos para Aplicação dos Recursos

lnstituída no Decreto Municipal na 27 4 /2O20 amparada pelas condiçôes estâbelecidas no

Item 4.É e 1L.5, prevê a apresentação de recurso, iunto ao órgão responsável, Secretaria
Municipal de Cultura de Uniâo da Vitória, pelo período de 02 (dois) dias úteis para

protocolo de recurso contra o indeferimento.

Concluída está fase e nada mais havendo a relatar, encerram-se os trabalhos com a

lavratura desta ata, que após lida e achada em conforme, é ratificada pelos membros da

Comissão de Análise e Estudos para Aplicação dos Recursos lnstituída no Decreto

Municipal ne 274/2020, ficando desde já os autos com vistas franqueados aos

interessados. Esta ata será extratada e aÍixada no Mural de aüsos dos procedimentos

licitatórios desta Prefeitura, para conhecimento dos interessados e para que surta os

efeitos de publicação, conforme determina a lei.

D IELE BORG DE LIMA
PR SIDENTE

drL

/,1* L,ú{)-

J, Uu,-

vrlJ-ffist xorrvrsr<r
MEMBRO
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CA APARECiDA ROIEK OLAERTZ

M BRO

IVANIRA TEREZA OLBERTZ

MEMBRO

LECIR KONKEL

MEMBRO
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Coo ila rde vidaries Culturais - Gestor da Lei Aldir Blanc
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